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          ATA Nº 2167/20
RESUMO DOS TRABALHOS DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA, DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA, REALIZADA DIA 23 DE MARÇO DE 2020, ÀS 20 HORAS.
VEREADOR PRESIDENTE: GENILSON DE OLIVEIRA BENDER.
VEREADORES PRESENTES: ALCINDO ALOISIO OTT, DEJAIR DE OLIVEIRA, JOÃO PAULO DUMONCEL, LARRI LEONEL BAZZANELLA, MARCELO CHAVES DALLA NORA, MÁRCIA DA SILVA MARAFON, MARILEI TONON UTZIG E PAULO SÉRGIO HAUENSTEIN.

Aos vinte e três dias de março do ano de dois mil e dezenove, às 20 horas, via Whatsapp devido a pandemia de Covid-19, constatado o número Regimental legal, o Presidente invocou a proteção de Deus e declarou abertos os trabalhos da Sexta Reunião Ordinária da Quarta Sessão Legislativa da Décima Quarta Legislatura. Conforme a Portaria nº 020/2020, que permite e regulamenta realização de reuniões deliberativas por meio de votação remota, em razão do caráter excepcional de Pandemia de COVID-19 e, considerando a Situação de Calamidade Pública decretada pelo Município de Santa Bárbara do Sul – decreto nº 4.885/2020, Estado do Rio Grande do Sul – decreto nº 55.128/2020, Brasil – decreto nº 88/2020, sendo assim a realização da Reunião Ordinária através do Aplicativo Whatsapp. Se tratando de uma reunião online, fica dispensada a realização de pequeno expediente, sendo o grande expediente composto apenas da matéria objeto da ordem do dia, então o Presidente passou de imediato a votação dos projetos, onde será solicitando o voto de cada Vereador e caso necessário, a justificativa do voto. PROJETO DE LEI Nº 016/20 – Aprova a revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico e dá outras providências. Aberto para votação e não havendo manifestações, foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 024/20 – Autoriza a contratação temporária de 01 (um) servente para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. Aberto para votação e não havendo manifestações, foi aprovado por unanimidade. EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 025/20 - Altera o Artigo 3º, protocolado sob nº 010/20. Aberta para votação e não havendo manifestações, foi aprovado por unanimidade. EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 025/20 - Altera o Artigo 1º, protocolado sob nº 011/20. Aberta para votação e não havendo manifestações, foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 025/20 – Altera os Artigos 12, 18, 19, 20 e 41, da Lei Municipal nº 2.547/2005, de 30 de agosto e dá outras providências. Aberto para votação e após a manifestação do Vereador João Paulo: “Meu voto favorável ao projeto de lei N° 025/2020, se justifica, em 1º lugar, por se tratar de uma adequação a Emenda Constitucional 103/2019, obrigatória a todos os municípios se tratando de RPPS e também no parecer jurídico desta casa, N° 007/2020, onde diz que “não há nenhuma possibilidade de não adequação a essa norma”. Lembrando que deve-se cumprir o “princípio da noventena”. Vereador Larri: “Vereador Diny, Saudar os Colegas Vereadores, Colegas Vereadores aos Funcionários Públicos Municipais, maiores interessados nesse Projeto 025 que vamos votar, e em especial toda Comunidade Santabarbarense que nos acompanham pelo Whatsapp. Queremos lembrar que o Estado na Reforma da Previdência fez escalonamento do percentual de arrecadação com início em 9,5% até quem recebe um salário mínimo, e subsequentemente outros valores que podem ser verificados na lei da, Previdência Estadual aprovada em janeiro. Quero ainda aqui lembrar que a Reforma da Previdência a nível  Municipal deveria ser discutida com a Categoria e não como está sendo feita, pois a Emenda Constitucional saiu no dia 19 de novembro.” Vereadora Marilei: “O Projeto é uma adequação a emenda constitucional 103, q define o percentual de desconto. E o projeto foi melhorado onde o servidor poderá optar por descontar em determinados pontos se contribui ou não. É adequação a constituição”. Vereador Alcindo: “Por uma questão legal temos que adequar o sistema de previdência dos nossos funcionários municipais e também adequamos algumas incorporações para nossos funcionários quando se aposentarem.” Vereadora Márcia: “Por se tratar de uma adequação a emenda constitucional 103, também por ser obrigatória a todos os municípios.” Vereador Marcelo: “Quero começar falando do §9º do PL n• 025/2020. Importante essa alteração onde os segurados poderão incluir na composição da remuneração de sua contribuição. Como todos sabemos nosso IMPAS hoje é AUTO SUFICIENTE. JÁ EXISTE UM EQUACIONAMENTO DEFICITÁRIO, que inclusive em maio de 2018, votamos AMORTIZAÇÃO do déficit, por ter aportes mensais para os próximos 28 anos. E, segundo o art. 9º, § 4º da EC 103/2019 existe um trecho que diz: “Municípios não poderão estabelecer alíquota INFERIOR à da contribuição dos servidores da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não possui DÉFICIT atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não INFERIOR às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Social”. Então quando entrou em vigor a Emenda Constitucional, a base de cálculo era 14%, agora a partir de Março de 2020, com a portaria n° 2.963/2020 as alíquotas aplicativas mudaram. Em razão do reajuste previsto no caput, a alíquota de 14% (quatorze por cento) estabelecida no caput do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, que entrará em vigor em 1º de março de 2020, será reduzida ou majorada, considerado o valor da base de contribuição ou do benefício recebido, de acordo com os seguintes parâmetros: I - até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos pontos percentuais; II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.089,60 (dois mil, oitenta e nove reais e sessenta centavos), redução de cinco pontos percentuais; III - de R$ 2.089,61 (dois mil, oitenta e nove reais e sessenta e um centavos) até R$ 3.134,40 (três mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta centavos), redução de dois pontos percentuais.” Foi aprovado por 7 votos a 1, sendo o voto contrário do Vereador Marcelo. PROJETO DE LEI Nº 026/20 – Dispõe sobre o Conselho e Fundo Municipal de Políticas sobre Drogas – COMPOD, no município de Santa Bárbara do Sul e dá outras providências. Aberto para votação e após a manifestação do Vereador Larri: “O momento que estamos passando no mundo exige cada vez mais profissionais da saúde para nos ajudar a enfrentar essa epidemia, por isso aprovamos e parabenizamos a Administração Municipal.” Vereador Marcelo: “Devido ao corona vírus que é uma pandemia muito louvável esse pedido, meu voto é favorável. Sempre apoiamos a contratação ainda mais nesse momento de incertezas. Nosso presidente fazendo medida provisória incentivando a demissão (mesmo ele tendo voltado atrás) então a gente parabeniza a posição tomada pela administração para enfrentar essa pandemia.” Foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 028/20 – Altera o parágrafo 7º do Artigo 3º da Lei Municipal nº 314/1969, de 20 de maio e dá outras providencias. Aberto para votação e não havendo manifestações, foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/20 – Concede licença saúde ao excelentíssimo senhor Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul Mário Roberto Utzig Filho, pelo período de 15 dias, e dá outras providencias. Aberto para votação e não havendo manifestações, foi aprovado por unanimidade. ATA Nº 2165/2020 e 2166/2020 – Abertas para votação e não havendo manifestações, foram aprovadas por unanimidade. O Vereador Paulo Sérgio Hauenstein comunicou que estava sem internet, mas que seu voto era favorável a todos os projetos. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e a Deus pela proteção, convidou a todos a participar da próxima Reunião Ordinária do exercício de 2020, a ser realizada no dia 13 de abril, segunda-feira, a partir das 20 horas, via Aplicativo Whatsapp e declarou encerrada a presente Reunião Ordinária. 




Sala Virtual, 23 de março de 2020.
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